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DECRETO N° 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023 

ESTABELECE FERIADO MUNICIPAL NO DIA 

01/03/2024 EM COMEMORAÇÃO A DATA DE 

EMANCIPAÇÃO DO MUNICIPIO. 

A Prefeita Municipal de São Geraldo da Piedade, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

DECRETAR: 

Art. 1° - Fica declarado FERIADO MUNICIPAL para o 

funcionamento dos serviços públicos municipais não essenciais no dia 01/03/2024 

sexta-feira em comemoração ao aniversário da cidade, emancipação do 

Município. 

Art. 2° - Ficam ressalvados os serviços que por sua natureza e 

essencialidade não puderem parar que deverão ser disponibilizados em forma 

de escala a ser coordenada pela chefia dos respectivos setores, como serviços 

de saúde e limpeza pública. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

São Geraldo da Piedade, 28 de fevereiro de 2024 

EDNA MARCELINA PE EIRA4MADUREIRA VIANA 
Prefeita 

- O presente decreto foi afixado no quadro de publicações no período de J 	/2024 a 	/ 	/2024. 


